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Damos aqui Jogar á «Petição d’ag- 
gravo do reo Antonio Coelho», as
sassino do infeliz Palma e Brito.

E’ um documento importante para 
a historia da actualidade ; e dá hon
ra ao illustre advogado do reo. — 
Ninguém defenderia melhor a causa 
do assassínio.

Eis-aqui este 
jnlegra ;

« Senhor. — A 
aggrava Antonio 

documento na sua

vossa magestade se 
Coelho, soldado de

infanteria 2, e actualmente prezo no 
Castello de S. Jorge, do despacho do 
digno juiz, do 3.° districto criminal 
de Lisboa, u’uns autos de querella 
dada pelo ministério publico contra 
o aggravante, em que o referido juiz
o pronunciou pelo crime de homi- ■> philosophia do direito e o modo 
cidio voluntário com premeditaçâo.jde ser da sociedade portugueza, e que 

sobretudo defina e torne claros mui-na pessoa de seu legitimo superior 
o alferes José Augusto da Palma e 
Brito, e declarou o diclo crime pu
nível pelo artigo 351.° do codigo pe
nal, artigo 3.° da lei de I de Julho 
de 1867, e artigo 8.° dos de guerra, 
confirmados pelo alvará de 18 de l'e- 
vereiro de 1763.

fl Jiieto de aAifi-tractaTn ns mencio
nados autos é conhecido. Sobr’exci- 
tou os ânimos do exercito e do paiz, 
e trouxe á tela da discussão graves 
questões de organisação militar e disci
plina — de phiíosóphia de direito e 
de moral.

Aqui, porem, limitaremos a nossa 
allegação á parte jurídica do caso, ao 
exame restricto do despacho de pro
nuncia de que se aggrava. Não dese
jamos por modo algum deslocar as 
questões, nem cançar a attenção do 
tribunal.

Dois pontos combatemos no despa
cho de

1.° A
8.’ dos

2.° A

pronuncia :

errada applicação do artigo 
de guerra ;
circumstancia da premedita-

íção, com que o despacho aggravou 
o crime perpetrado, o que o levou a 

jappliear-lhe o artigo 351° do codigo 
penal, quando essa circumstancia não 

[está provada no summario, eo artigo 
que portanto corresponde ao crime 
é o 349.°

No primeiro ponto resume-se uma 
grave questão. O despacho entende 
que o crime é militar, e por isso lhe 
applica o artigo 8? dos de guerra : 

I—isto é a pena de morte: nós en- 
tendemos que o crime é civil e cóm- 
mum, e que só póde ser punido pela 
legislação geral, pelo codigo penal, 
modificado na lei de 1 de Julho de 
1867, em que a pena capital está 
abolida.

Todos sabem que a nossa legisla
ção penal commum carece d'uma re- 

[forma profunda, que a harmonisé com

tos pontos do codigo, obscuros e con
fusos. Mas pcior do que esta, mil 
vezes peior, é a nossa legislação mi
litar, verdadeiro cahos, ora deficiente, 
ora confusa, era obsoleta.

Com tudo, no caso sujeito, uma vez 
assentes os verdadeiros princípios que 
distinguem os crimes civis, o direito 
criminal civil que é a regra, dos cri
mes militares, do direito criminal mi
litar que é a excepção—e estudado 
o artigo 16.° do codigo penal, que 
define o que são crimes militares — 
está conhecida e resolvida a difficul
dade:—a qual, encarada de perto, e 
em face-, se verá que não é tão gran
de como de longe parecia.

«Os delictos militares diz Chau- 
veau Adolphe, — pertencem á ordem 
política ou á moral.— Os primeiros 
são os perpetrados contra a disciplina 
do exercito e que infringem o dever 
militar.— Os segundos são es com- 
muns, que tomam um caracter mixto, 
em rasão da qualidade dos accusados 
e das pessoas a quem elles offendem : 
taes são os delictos commettidos de 

militar para militar e os roubos feitos 
nas casernas».

«Mas os crimes d’esta ultima ca- 
thegoria não devem ser da compe
tência dos tribunaes militares, senão 
quando os accusados estão em plena 
actividade de serviço: de contrario 
devem estar sujeitos á competência 
dos tribunaes ordinários, e serem pu
nidos pelas leis geraes ».

M. Broglie dizia, que se deviam 
restituir ao direito commum os de
lictos commettidos contra o direito 
commum por indivíduos pertencentes 
ao exercito.

Jousse e Muyart de Vonglans defi
nem delictos militares todos aquelles 
que são commettidos por pessoas dc 
guerra, nos acampamentos e nos ex
ércitos,e durante o exercício das funç- 
ções militares.

Napoleão I, que, alem d’estadista, 
foi o maior general dos tempos mo
dernos, affirmava, em conselho de 
estado, que a justiça era só uma, e 
que qualquer, antes de ser soldado, 
era cidadão.

Portanto todas as vez.es que um sol
dado commette um assassínio, não es 
tando no exercio de suas funcçôes, de 
sentinelía, em formatura, em marcha, 
etc., esse delicio é sem duvida al
guma um crime commum —só lhe 
póde ser applicada a lei geral e com
mum, e devia-se tomar d’elle conhe
cimento no fôro ordinário.

São estes em geral os bons prin
cípios da sciencia do direito, é esta 
a opinião dos melhores jurisconsultos.

Vejamos agora a nossa legislação :
E’ o citado artigo 18.° do codigo 

penal: diz o seguinte : ,
«São crimes militares os factos que 

« offendem directamente a disciplina do 
• exercito ou da marinha, e que njei 
• militar qualifica e nunda punir como 
« violação do dever militar, sendo com- 
« mettidos por militares, ou outras 
« pessoas pertencentes ao exercito ou 
« marinha.

« § unico. Os crimes communs com- 

• mettidos por militares, ou outras pes- 
« soas pertencentes ao exercito ou 
« marinha, serão sempre punidos com 
• as penas determinadas na lei geral, 
« ainda quando julgados nos tribunaes 
• militares».

Ora o aggravante não é accusado 
de ter praticado o crime no exercí
cio das suas funcçôes militares,

Pelo depoimento das testemunhas 
inqueridas no summario, vê-se cla
ramente, e é sabido e notorio, que 
o assassínio deu-se quando o aggra- 
'ante eslava fora do serviço; todos 
affirmam que não estava na fôrma, 
em marcha, ou executando qualquer 
funeção de que houvesse sido encar
regado.

E isto basta para deverem reger 
no caso sujeito os princípios pro
fessados pelos citados ciminalistas. Mas 
alem d’isso tem directa applicação á 
presente hypothese, o disposto no ar
tigo 16.° e seu § ; porque o facto de 
que o aggravante é accusado, não 
sendo praticado em exercício das fun- 
cções militares, não é por lei offensa 
directa á disciplina, nem á lei militar.

A circumstancia, referida no des
pacho, do victimado alferes estar escre
vendo uma parte contra o accusado 
quando se deu o crime, não altera a 
natureza d’este. Pode aggraval-o quan
do muito, não pode tornal-o militar, 
quando o não é. Para essa circum
stancia influir na natureza do crime, 
era preciso que se desse no agente 
do facto, no aggravante, e não na 
viclima.

E’ o assassínio um grande attenta- 
do, o maior que se pode praticar con
tra a humanidade. Aquelle de que sc 
tracla nos autos, é mais aggravante 
ainda por ser commettido por um 
subordinado contra o seu superior, e 
n’uma classe em que a obediência e 
a disciplina são fundamentaes ; mas é 
por lei um crime civil e commum : 
mais negro e nefando do que um sol
dado matar um alferes, é o filho ma
tar seu pae ; e tanto o crime de que

FOLHETIM

Jazia em ferros captiva 
Da mais vil ingratidão 
Uma raça semi-viva 
No velho mundo pagão : 
— Esquecida, desprezada, 
Té aos brutos rebaixada, 
Para erguer a desgraçada 
Ninguém lhe estendia a mão !

Curvado reo indefêzo
Sob pezados grilhões;
O escravo, exposto ao desprêzo, 
Sujeito a mil provações : 
— Só da suprema desgraça 
Chegava a esgotar a taça, 
Quando o mandavam na praça 
Servir de pasto aos leões l

Em fim, dos antigos erros 
A’s trevas succede a luz : 
Um dia quebram-se os ferros 
Nova edade se produz : 
— Abre-se um novo sacrario, 
E o mundo lè n’nm sudário 
0 resgate do Calvario, 
A liberdade na Cruz!

D’alli nasce um novo mundo, 
Novo reino e novo rei :
D’alli o amor sem segundo 
Resgatando a humana grei : 
— A’ liberta humanidade 
Ensina a «fraternidade», 
E lega-lhe a « liberdade » 
Nas « Tábuas da Nova-Lei! >

Escravos, erguei as frontes ; 
Já tendes livres as mãos : 
Bebei a vida nas fontes 
D’almos preceitos christãos:

— Nova luz, com novos brilhos, 
Mostra ao mundo novos trilhos: 
«Do mesmo Pae todos filhos, 
E os filhos lodos irmãos!»

Não mais escravos sujeitos ! 
Não mais altivo senhor !
«Tem todos egnaes direitos » 
Desde o Calvario ao Thabor : 
— E se inda alguns desgraçados, 
Depois dos ferros quebrados 
Esperam ser resgatados, 
Só porque têm outra côr :

Hade acabar esse espelho 
D'antigas eras baldão: 
O triumpho é do Evangelho, 
Que condemna a escravidão : 
— E quem não renega o ensino 
D’esse Codigo Divino, 
Não póde ser assassino 
Dos direitos d’um irmão 1

A verdade esmaga o erro, 
Das trevas triumpha a luz: 
Passou a edade de ferro 
E nova lei nos conduz : 
— Bem alto está o Calvario, 
E d aquelle alto um sudário 
Nos mostra aberto o sacrario 
Da «liberdade» na «Cruz»!

Almeida Braga.
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o supplicante é accusado couto o par
ricídio, são, e devem ser, punidos pela 
lei commum.

Portanto a indicação que o despa
cho de pronuncia faz do artigo 8." dos 
de guerra — quando mesmo o juizo 
civil tenha competência para o ap- 
plicar, o que é não só de todo o ponto 
contestável, mas inteiramente inadmis
sível—é errada, porque esta legisla
ção cxcepcional não pódc ter appii- 
cação para o caso sujeito.

Vamos porem mais longe.
Consta que o sr. conselheiro pro- 

cnrador geral da corôa e fazenda n’u- 
ma consulta, dada ha poucos meses, 
sobre o assassínio perpetrado por o 
soldado Barnabé contra um alferes (e 
note-se que na occasião do crime 
ambos estavam em serviço) foi de 
opinião que a pena de morte—bani
da felizmente das nossas leis geraes 
e tão profusamente decretada nos ^r- 
tigos de guerra—só podia ser appli- 
cada em campanha.

Este parecer altamente sensato, e 
tão conforme á indole geral da nossa 
actual legislação, resalta porem da 
mais ligeira leitura dos Artigos de 
guerra.

Basta vêr o artigo 19.°, que diz o 
seguinte :

« lodo o soldado que não tiver cui
dado nas suas armas, no seu uni
forme e em tudo que lhe pertence, 
que o lançar fóra... vender, jogar ou 
empenhar, será pi da primeira e se
gunda vez prêzo, porem á terceira 
punido de morte*.

Este artigo apenas está alterado, 
por disposições recentes, quanto ao 
uniforme e equipamento.

Por este mesmo exagero de pena
lidade, se vê que tal legislação só pô
de ser applicada em tempo excepcio
nal. em campanha, durante a guerra, 
quando as suas disposições excepcio- 
naes, cruéis, tyrannicas, se tornam 
uma impreterivel necessidade social.

Em outro qualquer tempo, não.
Seria uma profunda, absurda e re

pugnante injustiça relativa a punição 
atroz applicada aos crimes commet- 
tidos por militares, comparada ao 
castigo, aliás brando, infligido aos 
delidos perpetrados pelos outros ci
dadãos.

Por estas rasões, pois, entendemos 
que o crime de que o aggravante é 
accusado, é commum e deve ser julga
do pelos tribunaes cominuns; mas so
bretudo que, quando mesmo seja de
pois de preparado o processo no ei
vei, julgado o crime nos tribunaes 
militares, só pode ser punido pela 
legislação commum e geral—que é o 
codigo penal modificado pela lei de 
1 de Julho de 1867, a qual extin
guiu a pena de morte.

Assim o entendeu também o digno 
agente do ministério publico, que na 
sua promoção de fl. 16 dos autos só 
requereu a applicação dos artigos 349 
ou 351 do codigo penal, e na alterna
tiva as do artigo 3.° da lei de 1 de 
Julho de 1867. Isto é o degredo com 
trabalhos ou a prisão cellular.

Vejamos agora o segundo ponto :— 
se o crime foi ou não acompanhado 
da circumstancia aggravante da pre- 
meditação: e mostraremos que, não 
estando esta provada, como não está 
do summario, o artigo do codigo pe
nal a appliear, é o 349.® e não <> 
351ciladono despacho de pronuncia.

0 artigo 352.° do codigo define o 
que é premedilação : eis as suas lex- 
tuaes palavras :

«A premedilação consiste no desígnio 
formado antes da acção de attentar 
contra a pessoa d’um indivíduo de- 
terminado, ou mesmo d’aqnelle que 
fôr achado ou encontrado, ainda que 
este desígnio seja dependente de al
guma circumstancia ou de alguma 
condição, ou ainda que depois da exe

cução d» crime haja erro ou engano 
a respeito d’essa pessoa».

Este artigo é confuso, e tem sido 
objecto de largas questões. Vejamos 
porem o que diz sobre elle. o nosso 
primeiro criminalista, o sr. Silva Fer
rão :

«O legislador não quiz sem duvida 
contemplar o desígnio formado — in 
eodem tratu temporis — qpe prende 
immediatamente com a perpe^tação do 
crime ; mas o que se destaca do mo
mento da execução por um modo bem 
saliente. Porem, quando, e com que 
circumstancias, assume esse desígnio 
um caracter de gravidade tal que o 
torne elemento constitutivo do cri
me, paía conduzir o criminoso ao 
extremo supplicio».

O codigo não o explicou.
O codigo do Brasil apreciou, no 

artigo 16.° § 8.°, esta difficuldade, e 
tractou de a vencer, fixando vinte e 
quatro horas entre o momento do 
acto que demonstra o desígnio e o 
momento da acção, objecto do mes
mo desígnio.

O codigo hispanhol deixou este 
mesmo ponto sem solução, e o mes
mo se observa no moderno codigo 
da Prussia, §§ 175.° e 176.°

O codigo francez, artigo 297.°, ser- 
vc-se das mesmas palavras : «La pré- 
méditation consiste dans le dessin for- 
mé, avant l’aclion*, ect., que n’cstc 
nosso artigo foram litteralmente tra
duzidas.

Os imitadores do codigo francez, do 
das Duas Sicilias, artigo 351.°, e do 
da Sardenha, artigo 574.”, copiaram 
também as palavras do codigo francez.

O codigo da Áustria abandonou si- 
milhanle elemento especial de incri
minação, considerando no artigo 37.°, 
que em geral « un délil esl d'autant 
plus grave que la préméditation en a 
été plus murie et les moyens plus 
étudiés».

O direito romano, livro 2.° § 2.° D. 
de poen., distinguia o homicídio com- 
mettido — proposito— com penas mais 
severas que o commettido — impetu-,— 
porque n’este caso se considerava co
mo em momento de perturbação men
tal, doutrina professada pelos crimi- 
nalistas do século XV.

O codigo da Carolina, artigo 137.°, 
redigido sob as inspirações do mesmo 
direito romano, traduziu a palavra — 
proposito—pelas de proposito delibe
rado ; —assim como a de — impetu — 
pelas de — vivacidade e cólera.

Os intérpretes do codigo francez, 
para esclarecerem a consciência dos 
jurados e supprir a deficiência do le
gislador, explicam a lei, estabelecen
do que ha difterença entre a vonta
de no homicídio simples—meurtre— 
e a vontade no assassínio: no pri
meiro caso, o legislador a suppõe ha
ver surgido no momento mesmo da 
acção, sem que no calor d’essa acção 
a reflexão podesse assentar os seus 
meios de influencia, nem elevar-se 
tam fortes os clamores da consciên
cia, que obstassem á execução do cri
me : no segundo caso, porem, o que 
caracterisa a força da vontade, a que 
a lei dá o nome de premedilação, é 
a resolução tomada anteriormente, 
mas amadurecida e reflectida, delibe
rada, persistente, apesar de todas as 
reflexões e dos gritos do sentimento 
intimo (Carnot, Chauveau e Sulpici).

Os antigos jurisconsultos entravam 
em muito maiores desenvolvimentos 
a este respeito, querendo que, para 
se dar a premedilação, houvesse sem
pre entre a concepção do homicídio 
e a sua execução um determinado 
espaço de tempo, que, segundo al
guns, podia ir até trinta dias: e com 
esta opinião vemos ainda em certo 
modo conformar-se o citado codigo 
do Brasil». (Concluirá).

O Padre Jaeintho.

Não têm emenda os maus padres 
— monstros de sotaina que desbon- 
ram a sbeiedade, e desauctoram a 
classe respeitável do clero illuslrado.

Nada ha mais perigoso, que a ad
missão d’estes monstros no seio "da 
familia, apesar das suas appareucias 
de cordeiros.

Eis-aqui mais um exemplo para os 
domnos e domnas de casa, extraído 
do Campeão das Provindas ;

»Na noute de 21 do passado Ou
tubro um homem verdadeirameute 
nefasto arrancou da casa paterna o 
ente querido d’um septuagenário res
peitável pelas suas cans, e pelos ser- 
viços outr ora prestados n.as luclas 
d<> sangue, que o paiz teve de susten
tar com o extrangeiro — d’um velho 
militar que não linha na terra outro 
amparo—que via na filha qmwida do 
seu coração o enlevo aprasivd da sua 
vida, e fio nnico da sua existência.

Destino fatal
Vagueia ha muito por estas terras, 

e tem sid« admillido cm casas respei
táveis um criminoso audaz, que não 
conhece a virtude, que não respeita 
nada, para nutrir apenas uma existên
cia selvagem, repleta de vicios e am
pla de torpezas.

E este homem, srs..., e este ho
mem enverga, para a deshonrar ape
nas, a roupagem do sacerdote. ! Diz 
missa, exerce funeções ecclcsiasticas... 
deslustra a classe, e é o vãipendio 
d’ella.

No nosso escriptorio acaba de en
trar um ancião venerando pelas cans 
que lhe cobrem a fronte, e pelos ser
viços que prestou ao paiz. Traja o 
uniforme de sargento reformado, e 
conta-nos em soluços que parlem a 
alma, o que acaba de acontecer-lhe:

« Tive a desdita, diz-nos elle, de 
consentir em minha casa o Padre 
Jacintho. Este homem, abusando da 
minha boa lé, acaba de arrebatar- 
me a filha querida do meu coração, 
a minha unica companhia, a estrella 
dos meus olhos, a vida da minha 
vida! Minha filha, de 17 annos de 
edade apenas, roubou-ma o malvado, 
cujo nome não posso indicar sem hor
ror. Estou só e deshonrado, estou 
cruciado de dôres... nem sei o que 
articulo. Valha-me pela nossa antiga 
amisade. Que o seu coração de pae 
não falte ao velho afflicto ».

E nós, consolando, como podémos 
o velho infeliz, não temos n’este mo
mento outro sentimento que não seja 
o da mais profunda indignação con
tra o monstro, que, percorrendo a 
senda do crime em todas as escalas, 
está ahi affrontando a moralidade c 
a decencia, por um modo verdadei- 
rámenle oíFensivo dos costumes so- 
ciaes, da santidade do sacerdócio — 
de que é apenas oífensa e ludibrio.

A’s auctoridades ecclesiasticas e ci
vis recommendamos aquelle celebre 
fautor de já tantas infelicidades de 
famílias, esperando que o mais cul
poso esquecimento não seja o epílo
go augusto d’efite novo crime ».

Medidu Importnnte.

Collocou-se aqui ultimamente no 
local das Travessas uma guarda per
manente do regimento d’infanteria 8, 
para policiamento d’esta porção da 
cidade.

O patrulhamento, que esta guarda 
faz alli agora todas as noites, era re- 
clamadissimo pela moralidade publica.

Bem haja por esta iniciativa o exin.° 
commandanle do regimento, accor- 
dando n’ella com o exm.° administra
dor do concelho.

Ultimo Tusilamento Ylililar.

Dissemos em nosso numero 22, 
(30 Outubro), que não tinha tido lo- 
gar entre nós o ultimo fusilamento 
militar em Chaves, em 23 de De
zembro de 1842; mas em 1849 ou 
1850 em Viseu, conforme as nossas 
reminiscências a este respeito.

Levou-nos a isso o desejo de preci
sar com rigor a data de similhante 
acontecimento — desejo que não po- 
dêmos então satisfazer cabalmente.

Deparamos agora no Jornal de 17- 
seu com a data precisa d’este mor
ticínio, que teve logar em 4 de Maio 
de 1849 : e precisamos assim com 
ella o nosso asserto, reedificando a 
iuexacção ao mesmo tempo, com que 
em nosso jornalismo se tem dado em 
g<'ral como ultimo fusilamento mili
tar, o que não foi effectivamente se
não o penúltimo.

Eis-aqui o artigo respectivo do Jor
nal de Viseu:

<Em 4 do Maio de 1849 a cidade 
de. Viseu acordava sobresallada e pe
sarosa, por<|ue dentro de seus muros 
ia ser justiçado um militar, por no- 
me Antonio Pereira, soldado d’infan- 
leria 14. E Viseu protestava contra 
o facto, despovoando-se para os po
ios c quintas fóra da cidade, como 
se tugisse d’um contagio ominoso.

Antonio Pereira foi fusilado no cam
po da Feira ; o esse dia foi de ver
dadeiro lucto para os visienses. Tal 
horror causou o successo, que, quan
do se queria apontar á execração pu
blica algum indivíduo, dizia-se-lhe:

«Este foi dos que viu fusilar o An- 
tonio Pereira».

E, se a imputação era verdadeira, 
o increpado fugia vexado e perse
guido pelas maldições dos circum- 
slantes.

Foi esse o ultimo fusilamento : e 
ainda se diz que a senhora D. Maria 
II mandára o decreto de perdão, mas 
que não chegara a tempo.

Desde então para cá os tactos de 
insubordinação não se tem aggrava- 
do. Dizem-no os relatórios officiaes ; 
as proclamações dos ministros e com- 
mandantes de divisão, que abonam a 
disciplina militar entre nós.

Vinte e cinco annos de experien- 
cia são bastantes para argumento: 
se abolida, de facto, a pena de morte, 
o exercito não tem peorado em suas 
condições moraes, é evidente que 0 
fusilamento não tem as virtudes disci
plinares que lho allribuem.

Se a pena de morte tem essas van
tagens, o exercito antes d’elia per
der, pelo desuso, os fóros de cida
de, devia ser muito moralisado. To
davia poucos annos antes de 1S49 
outros soldados haviam sido fusila- 
dos, e apesar d’isso Antonio Pereira 
matou o seu sargento». 

---------- ■—-------------------

«le I*osMificeB.

Desde o anno 34 da era vulgar até 
o anno 537 houve em Boma 60 Pon- 
litices, e só «um» não teve a honra 
da canonisação.

Desde o anno 537 alé o anno 1073 
houve em Boma 94 Pontífices, e só 
19 foram canonisados.

Desde o anuo 1073 até o anno de 
1846 — em que lôra dada a tiara a 
Pio IX—tem havido em Boma 100 
Pontífices, o só a «um» foi conce
dida a honra da canonisação.

lem assim escaceado de cada vez 
mais as canonisações pontifícias.

Estamos certos, que será Pio IX o 
primeiro Pontitice canonisado, n’esta 
nossa temporada que vamos atraves
sando. — Não hade Boma esquecer- 
se d’elle.



3
O» Fueilmnento*.

Com este titulo acaba de publicar 
«m Lisboa o sr. Emygdio Navarro, 
advogado e jornalista, um opusculo 
em 4.° de muito mérito.

E’ obra repleta d’erudição á cerca 
do direito penal moderno: e expende 
considerações judiciosas em relação á 
correcção e repressão dos crimes na 
actualidade.

Agradecemos o exemplar que nos 
fôra enviado.

— Aitentado contra a vida do general 
Narvaes em Madrid, em 1813 n’este dia : 
— sendo emão ferido mortalmenle o aju
dante do mesmo general D. José Bucelli.

— Lntrada solemne em Veneza, ifesle 
dia em 1866, do rei illustrado Victor Ma
nuel—o unificador denodado da Italia.

Dia s. —Artilhainento de 6 lanchas em 
Villa do Conde por ordem do general Telles 
Jmdào, eml832n’este dia, para attacarem 
os navios que levassem mantimentos aos li
beraes do Porto.

— Chegada d’um vapor ao Porto, vindo 
da Inglaterra com 325 recrutas estrangei
ras para o exercito liberal, n’este dia em 
1832, vindo lambem com ellas 9 portu
guezes.

— Elevação do conde de Villa Flôr a <lu- 
que da Terceira, n’esle dia em 1832, com 
uma doação de 100 contos de reis em ter
ras, pelos serviços relevamissimos á causa 
da liberdade e do progresso.

Di;» ».—Renuncia de D. Filippe V da 
Hispanha perante as côiles, n’esie dia em 
1713, dos seus direitos á coroa da França : 
— renuncia então approvada e ratificada em 
todos os pontos.

— Fechamento do club dos jacobinos em 
França em 1794 n’este dia.

— Chegada de Napoleão Buonaparte a S. 
Cloud em França, n’este dia em 1813:— 
tendo repassado o Rheno com os restos do 
seu exercito em desbarato.

— Queda mortal do usurpador tyranno D. 
Miguel 1, em 1828 n’este dia, chegando a 
ser julgado morto pelos seus adeptos li- 
berl icídas.

Dia IO.— Estabelecimento do imposto 
do subsidio lilterario enire nós, em 1772 
n’este dia.

— Batalha d’Espinosa de los Monteros, 
n’este dia em 1808. ganhada a Blake pelo 
marechal francez Victor.

Victoria de Nivelle em França, em 
1813 neste dia, cobriudo-se de gloria o 
exercito peninsular.

— Reunião dos inglezes residentes no 
Pot to na casa do seu cônsul u’aquella ci- 
dade, tfesle dia em 1832, para se lhes in
timar o officio do visconde de Sancta Mar- 
tha, chefe do exercito miguelista siliador, 
com data de 8 do mez, sobre o bloqueio 
da mesma cidade por mar e por terra.

«i» II.— Proclamação da Constituição 
Htspanhola em Lisboa, com as modificações 
ellecluadas ao depois em côrtes, mas em 
sentido mais liberal qne não em menos, em 
1820 neste dia.

— Desastre das forças liberaes na Bar
roca d’Alva, destacadas de Lisboa para en
trarem no Alcmiejo, ás mãos do chefe mi- 
guehsla kerveneau, ajudante de campo do 
general Mac-Donald, tfesle dia em 1833.

Incêndio desastroso no extincto con
vento de Sancto Antonio dos O!ivaes nas 
proximidades de Coimbra, em 1831 n’este 
‘lia : tirando então quasi devorada pelo 
logo esta mansão religiosa, onde florecêra 
em virtudes maravilhosas o nosso Ihauma- 
turgo porluguez Sancto Antonio, oriundo 
da cidade de Lisboa.

Fallecimenlo do illustrado monarcha 
de Poitugal D. Pedro V, o protector fer
voroso das leltras patrias, tfesle dia em 
lobl : havendo por essa occasião tumul
tos populares em Lisboa, originados dos 
boatos aterradores de ler sido envenenada 
a lamilia real.

Dir» is- Entrada de Napoleão Buona- 
parle em Burgos na Hispanha, tfesle dia 
em 1808.

— Combate de Cambo em 1813 tfesle dia.
— Entrada do impetador da Rússia em 

Vatsovia, como rei da Polonia, neste dia 
em 1815.

— Dissolução da assemblea legislativa do 
Brasil, em 1822 tfesie dia, annuuciando-se 
a convocação doutra nova.

— Dispeusaçào do serviço dos hospitaes 
militares na cidade do Porto, concedida ao 
exm0 Dr. Beêiiardioo Antonio Gomes — 
illnsiiação europea da classe medica portu
gueza -ifeste dia em 1832 :—sendo siihsti- 
tttido ao depois, em Decreto de 20 do mez, 
pelo medico brasileiro do Duque de Bra
gança—<> Dr. João Fernandes Tavares.
_Díu li. — Canquisaçào tfesle dia em 

1714, ptdo Pontilice Clemente XI, de S. 
Estanislau Kosika, noviço da Companhia de 
Jesus, nascido dê paes illustres no casléllo 
de Poslkow na Polonia em 28 d’Ouiubro 
de 1550, e fallecido em Roma em 15 d’A- 
gosto de 1568 :—canonisação festejadissima 
em Braga em 1727, o’um iriduo solemnis- 
simo, no collegio de S Paulo da mesma 
Companhia de Jesus, occupado hoje pelas

ANNIVERSARIO MCTI OSO,

Completou-se um anno em 31 do 
Outubro findo, que descera d’entre 
os vivos á mansão dos mortos um 
dos defensores aguerridos da liber
dade e do progresso, immortalisado 
no assedio memorável do Porlo.

Falleceu n’esse dia José de Paria 
Machado, escrivão de direito n’esta 
cidade de Braga, dando o perdão de 
liberal e progressista aos que o mar- 
tyrisarain na epocha ominosa do mi- 
guelismo entre 1828 a 1834.

Entrou prezo nas cadeas da Rela
ção do Porto em 29 d’Agosto de 1828, 
indo para alli remettido d’esla ca
pital do Minho, com os tractos e al- 
gasarras que eram d’mo nos aguazis 
do usurpador tyranno I). Miguel I.

Em 9 de Julho de 1832, depois 
de 4 annos de prisão atormentada 
com todas as vilanias, sahiu solto José 
de Faria Machado : -devendo o que
bramento da sua clausura infrene á 
entrada do exercito libertador de Por
tuga! na cidade do Porto, desembar
cado no dia anterior nas praias do 
Mindello com o Duque de Bragança 
á frente. .

N'esle dia 31 do Outubro findo, 
mandou a illustre viuva do fallecido, 
com sua extremosa filha e seu es
timável genro, suflragar a alma do 
mesmo fallecido com duas missas re

gadas — uina—após a outra — e dietas 
ambas na egreja do extincto conven
to do Pópulo.

Assistiram a este acto religioso va
rias famílias das suas relações, a quem 
fora sempre cara e saudosa a me
mória do finado José de Faria Ma
chado — assim pelas suas qualidades 
pessoaes, como pelos serviços rele
vantes, que elle prestara com armas 
na mão á liberdade e ao progresso.

------ —-----------------------

TUSSA OBITUAR1A

Na quarta feira, 1 I do corrente, 
celebrou-se aqui na egreja do extincto 
convento dos Congregados uma missa 
obituaria, para suflragar a alma do 
nunca esquecido monarcha D. Pedro 
V—o idolatrado do povo porluguez.

Assistiu o regimento d’infanteria 8, 
os funecionarios públicos das differcn- 
tes repartições, c grande concurso de 
povo.

Teve logar este acto religioso depois 
das 11 horas da manhan.

■ i^W I nu I w----
FASTOS HISTÓRICOS iODER»

tlez de Novembro.

Dia t.— Accôrdo d’UliTcbl na Hollan- 
da, eulre França e Hispanha d’uma parte 
e Portugal da outra, n’este dia em 1712, 
para suspensão d’bosliiidades por espaço de 
4 mezes : —- suspensão ao depois piorogada 
por outros 4 mezes em 1 de Março de 1713.

— Hm-çào da capella real Je Lisboa em 
egreja patnarchal em 1716 n’esle dia :— 
dividindo emão o Papa Clemente XI o ar
cebispado lisbonense a instancias d’el-rei D. 
João V, e ficando assim a antiga metropole 
como diocese oriental, e o novo palriar- 
chado como diocese Occidental.

— Jnsiiçameuto do general D. Raphael 
Riego, na praça da Cevada em Madrid, n'e- 
6te dia em 1823.

religiosas Ursulinas: do que dá testimunho 
minucioso a Relação das Festas que escre
vera o bracarense João d’Oliveira, e im
primira em Lisboa em 1728, em um volu
me em 4.°

— Offerecimento do marechal Doyle, co
ronel Beacon, e outros oíliciaes extrangei- 
ros ao serviço do Duque de Bragança, na 
causa sacro-sancta da liberdadê e do pro
gresso contra a usurpação tyrannica de D. 
Miguel I, tfesle dia em 1832, para não 
recebei em mais que 12^000 rs. mensaes 
como os oíliciaes portuguezes do exercito 
sitiado, até a occupação de Lisboa pelas íôr- 
ças liberaes.EXTERIOR.
_________________ _ _______________________________ I

A causa nefasta dos defensores do 
carlismo na Hispanha continua-lhes 
cada dia de mal em peor, ainda que 
lenta e demoradamente.

As tropas republicanas fizeram nos 
últimos dias um movimento impor
tante, com o fim doccuparem posi
ções desfavoráveis aos sitiadores d’i run, 
que não continuam a lanç.ar-lhe bom- 
bas incendiarias com o aflinco anterior.

A’ vista (Festa cidade, que é a ul
tima povoação da Hispanha em Gui- 
púzcoa nas Vascongadas, acham-se 
agora 11 batalhões do exercito re
publicano, em disposição doperarem 
contra os carlistas á primeira oppor- 
tunidade.

A’ chegada de Villergas a Válma- 
seda, perto do rio Saicedon, fugiram 
com os carlistas o cabido e a muni
cipalidade.—Com os conegos fugidos 
terá mais alguns capellães o nino lerzo, 
para supplicarem por elle ao Altíssi
mo, tam de balde invocado atégora 
por esta sancta gente bandida, assas
sina e incendiaria.

O «pretendente infeliz» B. Carlos 
VH esteve ifestes últimos tempos em 
Hendaya na França, primeira povoa
ção d esta nação nas fronteiras con
traposta a Fuenlerrabía na Hispanha— 
cidade e praça forte da republica, 
defendida p’or mar e por terra.

Apesar das ordens do govêrno de 
Mac-Mahon, para o nino lerzo ser in
ternado apenas pisasse território da 
França, não o viram com tudo alli as 
auctoridades da terra.

A’ ultima hora consta achar-se D. 
Carlos outra vez na Hispanha, em Vera 
na província de Cáceres.

D. Affonso, com a sua I). Branca, 
eram ultimamente esperados em Gratz 
na Baixa-Styria. — Os jornaes reac
cionarios, não podendo negar esta 
separação inexperada do irmão do pre
tendente, sahindo da Hispanha para 
o extrangeiro, aprazem-se em imbulir 
aos seus fanaticos, que elle anda em 
commissão importante perante as côr
tes da Europa.NOTÍCIARIfk

Acham-sc feitas n’esta cidade ex
propriações dv reconhecida utilidade 
publica, para o alargamento da rua 
em frente da sé primaz — obra d’ha 
muito reclamada pelo embellezamen- 
to e commodidade d'aip)elle local.

Ha no entanto outra obra —ha mui
to projectada, e não menos recla
mada que esfoiitra— que é a reforma 
da arcada da Lapa em frente do jar
dim publico do campo de Sanet’Anna.

E’ (Fesperar, que o senado muni
cipal não esquecerá esta reforma in
dispensável — tanto mais reclamada 
agora, quanto a capital do Minho está 
em vesperas d’ouviro silvo da loco
motiva de vapor, e de ser por isso 
visitado por um sem numero de pes
soas, que seriam outros tantos pre
goeiros da negligencia censurável dos 
nossos vereadores municipaes,

O estado em que se acha o nosso 
jardim publico do campo de 8anct’An- 
'na — obra d’afformoseamenlo que dá 
honra ao senado municipal de 1863 
— não é na verdade, o que era d’e- 
sperar que fosse.

N’um dos lados depara-se com um 
deposito de materiaes dmbras—fi
cando assim obstruído o transito por 
esse lado, com o desafogo com que 
os passeantes têm direito a encon- 
tral-o n’estes locaes.

No geral do jardim apparece por 
toda a parle a mão do abandono, e a 
falta de vigilância fiscalisadora.

Consta-nos que o jardineiro tem sido 
solicito em reclamações urgentes, com 
o fim de fazer desapparecer este esta
do pouco lisongeiro, censurado quo- 
(idianamente dos passeantes : mas 
consta-nos egualmente, quede nenhu
ma vez tem sido ouvido nas suas so
licitações incessantes.

Será para nós lisongeira a occasião, 
em que tivermos d’apagar esta cen
sura que fazemos, com emboras sin
ceros de bem-merecer, por termos 
sido escutados e atlendidos.

A fabrica de Miraflores ao pé de 
Bilbau foi incendiada ultimamente por 
ordens superiores carlistas. — Não foi 
incendiada, como a principio se dis
sera, por excesso espontâneo das guer
rilhas do AÍão lerzo.

Acaba de fallecer o exm.0 bispo 
de Bragança.

O porluguez assassinado na cidade 
do Pará por um soldado de linha, á 
hora do dia com todo o desplante, 
chamava-se Antonio Cândido do Valle, 
e era calafate.

Por já se achar impressa a 4.a pagina, 
publicamos aqui os seguintes annuncios :

Éditos de 30 dias.
Pelo juizo de direito d’esta cidade c 

comarca de Braga e cartorio do escri
vão Antonio Carlos d’Araujo Motta, 
correm éditos de 30 dias, a contar 
de nove do mez corrente, a requeri
mento de Almeida & Pereira, nego
ciante d’esta cidade, citando todas as 
pessoas incertas que se julgarem com 
algum direito e acção ao campo da 
Fontella e quinta da Gandarella, si
tuadas nas freguezias de S. Pedro de 
Merelim e Panoias, d’esla comarca, 
que o requerente arrematara em pra
ça publica na execução hypothecaria 
promovida contra Joaquim Teixeira 
Pinto Duarte e mulher D. Emilia Au
gusta das Neves Duarte, d’esta mesma 
cidade, para que o venham allegar e 
reclamar sobre o producto das mes
mas propriedades em deposito, dentro 
do prazo de duas audiências que lhes 
hade ser assignado na audiência d’este 
juizo de 14 do proximo mez de De
zembro, pelas 10 horas da manhan, 
no tribunal judicial, sob pena de re
velia e lançamento e de serem jul
gadas as prcdictas propriedades livres 
e expurgadas para o arrematante.

O solicitador, 
Paulino Evaristo da Rocha. (64)

ACÇÃO DE SEPARAÇÃ©.

Pelo juizo de direito d’esta comarca 
e cartorio do escrivão José Luiz d’Oli- 
veira Possa, corre seus devidos ter
mos uma acção de separação de pessoa 
e bens, requerida por Antonio José 
Gonçalves Pereira, contra sua mulher 
Leopoldina Roza dos Anjos, ambos 
d’esta cidade. Esta acção foi instalada 
no dia nove do corrente; o que se 
annuncia para dar cumprimento ao 
disposto iío art. 1225 do Codigq Civil.

O solicitador,
Manoel Joaquim Antunes. (65)



4ANUNNCIOS.
Arrematação.

Pelo juizo de direito d’esta cidade e 
comarca de Braga e cartorio do escri
vão Ribeiro, no dia 22 do mez corren
te, pelas 10 horas da manhan, á porta 
do tribunal judicial d’esta cidade, lêem 
de andar em praça para serem arre
matadas pelo maior lanço que fôr oíle- 
recido os bens penhorados a Gonstan- 
tino do Valle Rego e mulher, da 
freguezia de Monsul, comarca da Po
voa de Lanbozo, na execução pro
movida por Joaquim José de Mello 
d’esta cidade, cujos bens são os se
guintes :

Uma commoda de castanho, com 
gavetas e gavetão, avaliada em 2$500 
rs.—Seis cadeiras com assento de pa
lhinha, avaliadas em 1^800 rs. —Um 
relogio de salla, com caixa de casta
nho, avaliado em 8$000 rs.—Uma 
junta de bois gallegos, avaliados em 
100(^000 rs.—Outra junta de touros, 
avaliada em 60^000 rs.

Os rendimentos prezentes e futuros 
da casa de cima com seu roxio no 
logar do Ribeiro, freguezia de Mon
sul, avaliados em 4$000 rs.

Bouça do Outeiro no logar do Ri
beiro, avaliado o seu rendimento de 
matto e lenha em 2^520 rs.

Pradinho da Nogueira, com seu 
moinho, avaliado o seu rendimento 
em 7g900 reis.

Bouça do Ribeiro no Pinheiral, ava
liado o seu rendimento em 1^400 rs.

A sorte na bouça nova chamada a 
sorte do Feitor, sita na freguezia de 
Geraz, avaliado o seu rendimento 
em 15500 reis.

Os moinhos da Calva, avaliado 0 
seu rendimento em 3^600 rs.

O foro de seis decalitros que an- 
nualmente recebem os executados de 
José Pereira do logar do Monte, fre
guezia de Geraz, avaliado 0 seu ren
dimento etn I^SOO rs.

Campo do Raixo, avaliado 0 seu 
rendimento em 17^740 rs.

O foro annual de oito decalitros de 
centeio que aos executados paga José 
Affonso, da freguezia de Thaide, ava
liado 0 seu rendimento em 1^600 rs.

Os rendimentos serão arrematados 
pelos annos necessários para integral 
solução da execução.

O Solicitador, 
Paulino Evaristo da Rocha. (62)

Q uinta.
Pretende-se comprar nos subnrbios 

da cidade uma pequena quinta com 
bom pumar, agua corrente e casa 
de habitação com regulares acommo- 
dações.

Dirigir á rua de S. Marcos n.° 5. 
___ ________________________ (6<)

EMYGID10 NAVARRO :OS FUSI LAMENTOS.
0 Direito—A Politica—A Ordem Social

(a proposito do assassinato do alferes 
Palma e Brito)

Remette-se franco de porte, a quem 
enviar a importância em estampilhas 
ao auctor—Lisboa, rua de S. Julião, 
140, 2.° — PREÇO 200 rs.

SILVA PINTO: Noites de Vigília, revista 
de factos contemporâneos: N.° 1, Porlo, 
1874, 1 vol, em 8."

Acha-se á venda nos logares do costume 
esta obra, cujo summario é 0 seguinte :

Restabelecimento dos factos—A devassi
dão lusitana—Confrontações: 0 povo de Deus; 
0 povo egypcio, os assyrios, os persas, os 
medas, a velha Grécia, Roma, a edade mé
dia, civilisações modernas, os indígenas do 
occidente — Politica portugueza — Imprensa 
portugueza—Os partidos—Arte portugueza : 
A Morte de D. João—A critica—Typos na
cionaes : O Marialva—Fernando Garrido (aos 
ministros de pacotilla) — Analyse da Crença 
Christan—O anónymo, producção symbolisa 
—Um voto de Benjamin Constant (aos com
padres)— Theatro portuguez: Victimas e 
algozes.

TYPOGRAPHIA
l>ALIBARIA INTERNACIONAL

PKOGBESSO 1)0 1’01110;
Emprega Portuense de navegação a vapor entre Portugal 

e 0 Brasil, Pernambuco, Bahia e o Rio de Janeiro, 
com escala por Cabo Verde

PAQUETES PORTUGUEZES.

JULIO DIMZSE,

Co m ma n d a n t e, 1 j. A T O VL A SI A |: 

ALMEIDA GARRETT:
Joaquim José Rodrigues Conlente.

' '' ' " J * .

Estes vapores construídos nas melhores condições, com especialidade 
para poder entrar e sahir a barra do Porto, offerece, hlem das exeellen- 
tes commodidades para os srs. passageiros de todas as classes, a vanta
gem de sahirem d alli directamento para os portos acima mencionados, 
evitando-lhes o incorri modo d’irem a Lisboa, e de fazerem a menor despeza.

A comida será abundante e variada, feita por cosinheiros porluguezes, 
servindo-se vinho de meza ãos passageiros de todas as classes, sem augmen- 
to de preço das passagens.

Lm facultativo competente tractará os passageiros gratuitamente.
Os passageiros de 3.a classe teern cama, roupas, louças e utensílios 

de meza. — Tractam-se passagens a prazo com fiança.
, Para mais esclarecimentos, assim como para passageiros podem di- 

rigir-se ao agente em Braga— Rua de S. Marcos, n? 5.

João da Silva Moura. (44)

DE

Barlbolomeu de Moraes
5O-PICA3IA-54

Edições da Livraria Cbardron.

COMPANHIA IIEAL INGLEZA
DE

Sonho d uma noite de S. João, traducção do sr. visconde de Castilho.
Cantos matutinos, pelo sr. G. d’Amorim.
Arithmetiea Connnercial, por B. Raposo e Sousa Dias.
Traetado de eseripturação mercantil, pelo sr. Outeiro, 3.a edição.
A esposa martjr. por Escrich, 3 volumes.
Relâmpagos. versos do sr. C. Vianna
Resumo da grammatica franceza de Milner
Elementos de desenho linear, por Bettencom t.
Musicas e canções populares, por Neves e Mello.

Doutros editores
Floresta virgem, traducção de Rodrigues da Cruz.
Coronel Chabert, <la collecção «Leitura para lodos».
Hebrea, librello desta opera de Halevy.
Traetado de nautica, traducção de Á. Gallo.
Jesus Christo perante o século, reimpressão.
Jornal de horticultura pratica do sr. Oliveira Júnior: (sahe mensalmente) 

Jornal O i*orto, sahe ás terças, quintas e sabbados.

IXa tvpographia musical
A grinalda de Euterpe, publicação quinzenal.
Solennita serale, para piano.
Hebrea, de Halevy, trechos
Jaequard, polka.
Renegata, phanlasia de Reparaz.
Methodo de rebeea ao alcance da juventude.
JVoeturuo para piano, de Lange.

CABBEIHA QUIBIZEIVAL.
Paquetes saídos e a sahir de Lisboa:

NEVA. . . 13 d’Agosto
MINHO . . 29
DOYNE . . 13 de Septcmbro

| TIBER. . . 29 de Septembro
| DOURO . . 13 d’Oulubro
| LIFFEI . . 29 »

O paquete de 13 toca em S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Ja
neiro, Montevideu e Buenos-Ayres.—O paquete de- 29 toca em S. Vicen
te, Rio de Janeiro, Montevideu e Buenos-Ayres.

OS PREÇOS SÃO MUITO RASOAVEIS

Esta companhia, para maior vantagem, resolveu ter a bordo de todos 
os seus vapores criados e cosinheiros portuguezes, para servirem os nas- 
sageiros de todas as classes, cujo tractamento se torna boje o melhor pos
sível. Cada passageiro de 3/classe tem grátis :—belixe com colchão e 
roupa de cama, vinho e comida á portugueza—tudo em abundancia. —O 
transporte do caminho de ferro até Lisboa é por conta da companhia 
assim como outras despezas.

Os mais esclarecimentos prestam-se em Braga na rua do Souto n 0 43 
em casa do Agente nesta cidade João Manuel da Silva Guimarães. (41)

BRAGA:—Typ. de EL G. Gouvea.—Rua Nova de Souza, n.° 45.


